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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 003/2011 

A Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista , Estado de São Paulo, torna público na forma prevista no artigo 
37 da Constituição Federal a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS,  para o preenchimento de 
vagas dos cargos abaixo especificados e as que vagarem dentro do prazo de validade previsto no presente Edital, 
providos pelo Regime Estatutário – Lei Municipal nº 3660/06 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Lençóis 
Paulista) e alterações. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento 
elaborado em conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e pertinentes e Lei Municipal 
que autorizou a implantação do Programa de Saúde da Família – PSF e Lei Federal 11350/2006 de 05/10/2006. 

A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e dos demais editais, relativos às etapas deste Concurso 
Público, dar-se-ão com a afixação no átrio da Prefeitura de Lençóis Paulista, Praça das Palmeiras, 55 e os seus extratos 
serão publicados no órgão de imprensa local contratado para divulgação dos atos oficiais. Também em caráter 
meramente informativo na internet, pelos sites www.lencoispaulista.sp.gov.br e www.consesp.com.br  
   

1. Nomenclatura - Carga Horária - Padrão - Vagas - Vencimentos -Taxa Inscrição - Requisitos 

 
1.1. NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Nomenclatura 
C/H 

Semanal  
Padrão  Vagas 

Venc.  

(R$) 

Taxa de 
Insc. 
(R$) 

Requisitos Especiais 

Assistente Social 30 ES 027 01 1.886,58 40,00 Superior Completo com Registro 
no Órgão Competente 

Médico Cardiologista 10 ES 028 01 1.980,90 40,00 Superior completo com registro 
no CRM e especialidade 

Médico de Saúde da Família 40 ES 060 01 9.438,87 40,00 
Superior completo com registro 

no CRM  

Médico Dermatologista 10 ES 028 01 1.980,90 40,00 Superior completo com registro 
no CRM e especialidade 

Médico Endocrinologista 10 ES 028 01 1.980,90 40,00 Superior completo com registro 
no CRM e especialidade 

Médico Oftalmologista 10 ES 028 01 1.980,90 40,00 Superior completo com registro 
no CRM e especialidade 

Médico Otorrinolaringologista 10 ES 028 01 1.980,90 40,00 Superior completo com registro 
no CRM e especialidade 

Médico Psiquiatra 10 ES 028 01 1.980,90 40,00 Superior completo com registro 
no CRM e especialidade 

Médico Vascular 10 ES 028 01 1.980,90 40,00 Superior completo com registro 
no CRM e especialidade 

 
1.2 - As vantagens adicionais serão informadas quando da posse. 

 
1.3 - Os candidatos eventualmente aprovados e contratados passarão por avaliação funcional de aptidão após 

quarenta e cinco dias contados da admissão e em caso de reprovação de desempenho serão exonerados. 
 

1.4  - As atribuições dos cargos são as constantes do Anexo I do presente Edital. 
 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br no período de 06 a 17 

de abril de 2011 , devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 
a) Acesse o site www.consesp.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se 

inscrever; 
b) Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ , escolha o cargo, preencha todos os campos 

corretamente, clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO  e, posteriormente, visualizará a Declaração e 
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Termo de Aceitação, em seguida clique em CONCORDO/GERAR BOLETO  para gerar o boleto para 
pagamento da taxa de inscrição;  

c) Na sequência imprima o Boleto Bancário e recolha o valor correspondente em qualquer banco. Não 
serão aceitos recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por 
agendamento ; 

d) A CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, 
sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do candidato; 

e) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento  
das inscrições , entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais 
e respeitando-se para tanto o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de 
Brasília, sob pena de não ser processada e recebida; 

f) Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu 
CONSULTE, em seguida, selecione o Concurso correspondente à inscrição desejada, após isso 
clique em imprimir comprovante de inscrição; 

g) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Portadores de Necessidades Especiais deverão 
encaminhar via sedex o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como pedido de 
condição especial para a prova, caso necessite , até o último dia de inscrição na via original ou 
cópia reprográfica autenticada, para CONSESP, sita a Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole - CEP 
17900-000 – Dracena – SP, acompanhado do respectivo Laudo Médico e explicitação do CID. 

 
2.1.1  - O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovado sua efetivação dentro do prazo previsto 

para inscrição. 
 

2.1.2  - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 
 

2.1.3  - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 
 

2.1.4  - Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição 
efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a CONSESP (18) 3822-6464, para verificar o ocorrido. 
 

2.1.5  - A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não 
efetivação da mesma. 
 

2.2     - São condições para inscrição:  
 

2.2.1 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 
 

2.2.2- A inscrição no Concurso Público implica no conhecimento e na tácita aceitação pelo candidato, das condições 
e normas estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
 

2.2.3- São requisitos para investidura em cargo público, a serem comprovados quando da ocorrência deste ato: 
a) Estar devidamente aprovado no concurso público e classificado dentro da vaga estabelecida neste Edital; 
b) Ser brasileiro de acordo com o que dispõe o artigo 12 da Constituição Federal de 1988; 
c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos, ou a idade exigida para o exercício do cargo, na data da 

posse; 
d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo masculino); 
e) Ter aptidão física e mental, para o exercício das atribuições do Cargo, as quais serão verificadas por 

ocasião da convocação; 
f) Possuir habilitação para o Cargo pretendido, conforme o disposto no Capítulo I deste Edital, na data da 

Posse; 
g) Não ser aposentado e nem estar em idade de aposentadoria compulsória, nos termos da legislação em 

vigor; 
h) Candidatos com deficiência – verificar capítulo próprio, neste Edital; 
i) Não ter sofrido, quando do exercício de cargo público ou função, a penalidade de demissão; 
j) Apresentar toda documentação exigida pela Administração Pública Municipal conforme item 12.8. 

 
2.2.4- O candidato, por ocasião da convocação para preenchimento de vaga, deverá comprovar todos os requisitos 

acima elencados. A não apresentação dos comprovantes exigidos tornará sem efeito a aprovação obtida pelo 
candidato, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Concurso. 
 

2.2.5- As informações prestadas na ficha de inscrição, bem como o preenchimento dos requisitos exigidos serão de 
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total responsabilidade do candidato 
 

2.2.6- O prazo de inscrição poderá ser prorrogado no caso do número de candidatos ser inferior ao das vagas 
iniciais a serem preenchidas, ficando a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA a 
adoção de tal medida. 

 
 

3. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE 
 
3.1- Às pessoas com deficiências, é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso, para os Cargos 

cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 5% (cinco 
por cento) das vagas para cada Cargo, de acordo com o artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal, Lei 
Estadual nº 7875/84 e o respectivo Decreto Estadual nº 4446/84 e Decreto n° 3298/99. 
 

3.2- Considera-se pessoa com deficiência, nos termos do art. 4º do Decreto nº 3.298/99, a que se enquadra nas 
seguintes categorias: 
 
“I - deficiência física  - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 
acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, 
monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, 
amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou 
adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de 
funções; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, 
de 2004) 
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for 
igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; (Redação dada 
pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 
IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação 
antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer; e 
h) trabalho; 
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.” 
 

3.3- Neste caso a posse dar-se-á da seguinte forma: a cada vinte vagas oferecidas para cada cargo, dezenove 
serão de candidatos aprovados da lista geral e a 20ª será de candidato da lista especial para pessoas com 
deficiência. 
 

3.4- Serão consideradas para efeito de aplicação do item 3.3 as vagas efetivamente preenchidas e não o número 
de candidatos convocados, uma vez que podem ocorrer desistências ou reprovação dos candidatos 
convocados por parte do Setor de Medicina do Trabalho. 
 

3.5- O candidato cuja deficiência não for configurada, participará do certame como candidato comum ao cargo 
pretendido. 
 

3.6- O candidato deverá encaminhar via sedex ou carta com aviso de recebimento para a CONSESP, sita a Rua 
Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 17900-000 - Dracena - SP, até o último dia de inscrição, na via original 
ou cópia reprográfica autenticada: 

a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa 
da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova; 

b) Indicar o município para o qual se inscreveu; 
c) Solicitação de prova especial, se necessário;  
d) A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer providência. 
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3.7- Serão indeferidas as inscrições, na condição especial de PNE, dos candidatos que não encaminharem dentro 

do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico, não será considerado como pessoa 
com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à vaga especial, bem como à prova 
especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção no requerimento de 
Inscrição. 
 

3.8- A não solicitação da elaboração de prova especial ou de condição especial a que se refere o item anterior, no 
ato da inscrição, implicará na participação do candidato na prestação do(s) exame(s) nas mesmas condições 
dispensadas aos demais candidatos. 
 

3.9- Não serão consideradas como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do 
tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 

3.10- O candidato portador de deficiência aprovado e convocado para fim de contratação à função, será submetido 
previamente à perícia médica realizada pelo Setor de Medicina do Trabalho para verificação da 
compatibilidade de deficiência com o exercício das atribuições do emprego. 
 

3.11- Os candidatos inscritos nessa condição participarão do concurso público em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação, aos critérios 
de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria. 
 

3.12- Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
 

3.13- Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais 
candidatos com estrita observância da ordem classificatória. 
 

3.14- A publicação do resultado final do concurso público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a de pessoas com deficiência e a segunda somente com a 
pontuação destes últimos. 
 

3.15- O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá 
impetrar recurso em favor de sua situação. 

 
 

4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 
4.1     - O Concurso Público será exclusivamente de provas . 

 
4.1.1  - A duração da prova será de 3h (três horas) , já incluído o tempo para preenchimento da folha de respostas. 

 
4.1.2  - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido 

de caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL :  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

4.1.3  - As provas objetivas (escritas)  desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

4.1.4  - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

4.1.5- Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, na folha de respostas estiver em desconformidade com as 
instruções, não estiver assinalada ou que contiver mais de uma alternativa assinalada, emenda, rasura ou 
alternativa marcada a lápis, ainda que legível. 
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4.1.6- Em nenhuma hipótese, será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de questões. 

 
4.1.7- Será excluído do Concurso o candidato que: 

a) Efetuar ato impróprio ou de descortesia para com quaisquer dos fiscais, executores e seus auxiliares ou 
autoridades presentes; 

b) For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato ou terceiros, bem 
como utilizando-se de livros, notas, impressos ou equipamentos não permitidos; 

c) Afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal. 
 

4.1.8- Ao final da Prova Escrita, os dois últimos candidatos deverão permanecer no recinto, a fim de acompanhar os 
fiscais até a coordenação para o lacre dos envelopes, sendo liberados quando concluído. 
 

4.1.9 - A prova prática  objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato de forma teórica e por 
meio de demonstração prática das atividades inerentes ao cargo ou função, respeitando-se o conteúdo 
programático descrito no presente Edital.  
 

4.1.10  -  Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, “WALKMAN” ou qualquer material que 
não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos “celulares” deverão ser 
desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova. 
 

4.1.11  -  Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado 
pela Comissão de Concurso. 
 

4.1.12  -  O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 hora do horário previsto para o 
início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões 
e respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, 
que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
 

4.1.13  - Por razões de segurança e direitos autorais, a CONSESP - Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais 
Ltda., não fornecerá exemplares do caderno de questões a candidatos ou a instituições de direito público ou 
privado, mesmo após o encerramento do Concurso Público, no entanto, se necessário, será dada vista do 
caderno de provas. 

  
 

5.   DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
 
ASSISTENTE SOCIAL 

Conhecimentos 
Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais Prova Prática 

20 10 10 SIM 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
MÉDICO DERMATOLOGISTA 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 
MÉDICO PSIQUIATRA 
MÉDICO VASCULAR 

Conhecimentos Específicos  Líng ua Portuguesa  Conhecimentos Gerais Saúde Pública  
20 10 10 

 
5.1     - A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 

 
5.2     - Para o cargo de ASSISTENTE SOCIAL,  serão convocados para a prova prática todos os candidatos 

aprovados e classificados , aplicando-se em caso de igualdade de notas os critérios de desempate previstos 
no presente Edital. 
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6.   DAS NORMAS 

 
6.1     - LOCAL - DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 15 de maio  de 2011, em locais a serem 

divulgados através de Edital próprio que será afixado no local de costume da Prefeitura, através de jornal com 
circulação no município e através do site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias. 
As provas práticas  serão realizadas em data, locais e horários a serem divulgados através do Edital que 
publicará o Resultado das provas objetivas (escritas).   
 

6.1.1 -  Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP e a 
Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma 
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e através do site 
www.consesp.com.br.   
 

6.2     - Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de 
convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim apenas informativo. 
 

6.3     - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão 
Examinadora do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas 
o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como tomar medidas saneadoras e 
restabelecer outros critérios para resguardar a execução individual e correta das provas. 
 

6.4   - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
 

6.5   - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e os candidatos 
deverão comparecer, no mínimo meia hora antes do horário marcado para o início das provas, após o que os 
portões serão fechados não sendo permitido a entrada de candidatos retardatários.  
 

6.6  - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, 
devendo ainda manter atualizado seus dados pessoais. 

 
 

7.  DAS MATÉRIAS 

 
7.1     - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as seguintes:  

 

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Conhecimentos Gerais : Fatos sociais, econômicos, esportivos e políticos de âmbito nacional e internacional 
ocorridos a partir de janeiro de 2009 
História, Geografia e Atualidades do Município de Lençóis Paulista-SP com a seguinte referência bibliográfica:  
Lençóis Paulista – Atlas Escolar Histórico e Geográfico – Autores: José Luiz Ayres Holtz, e José Luiz Nogueira 
– 2007 – Editora Noovha América Editora e Distribuidora de Livros. 
História de Nossa Gente – Autores/Coordenadores: Therezinha Elda Chitto e Meyri Chitto – 2008 – Editora: 
Páginas & Letras Editora e Gráfica Ltda. 
Lençóis Paulista Conta sua História – 150 anos – Autores: Cristiano Guirado e Edson Fernandes – 2008 – 
Editora Gráfica e Editora Power Graph. 
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Conhecimentos Gerais Saúde Pública : Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República 
Federativa do Brasil – Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, 
história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em 
Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. 
Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética Médica. Atualidades sobre 
Saúde Pública e Medicina Geral. Saúde Pública. Medicina Social e Preventiva. Código de Processo Ético.  
 
Conhecimentos Específicos:   
 
ASSISTENTE SOCIAL Sugestões Bibliográficas : IAMAMOTO, Marilda Villela/ CARVALHO, Raul de – 
Relações Sociais e Serviço Social no Brasil; NETO, José Paulo – Capitalismo Monopolista e Serviço Social – 
Ed. Cortez; IAMAMOTO, Marilda Villela – Serviço Social na Contemporaneidade - Trabalho e Formação 
Profissional; MAGALHÃES, Selma Marques – Avaliação e Linguagem - Relatórios, Laudos e Pareceres; 
ACOSTA, Ana Rojas/ VITALE, Maria Amália Faller – Família - Redes, Laços e Políticas Públicas; IAMAMOTO, 
Marilda Villela – Seviço Social em Tempo de Capital Fetiche; VASCONCELOS, Ana Maria de – Prática do 
Serviço Social, A – Cotidiano, Formação e Alternativas na Área da Saúde; BRAGA, Lea/ CABRAL, Maria do 
Socorro Reis – Serviço Social na Previdência; PEREIRA, Potyara – Política Social temas e questões; 
GUERRA, Iolanda D. – Instrumentalidade do Serviço Social – 6ª edição; BARROSO, Maria Lúcia – Ética – 
Fundamentos sócio-históricos; BARBOSA, Rosangela Nair de Carvalho – Economia Solidária como Política 
Pública, uma tendência de geração de renda e ressignificação do trabalho no Brasil; COUTO, Berenice Rojas – 
Direito Social e Assistência Social na sociedade brasileira: uma equação possível?; BISNETO, José Augusto – 
Serviço Social e Saúde Mental, uma análise institucional da prática; PONTES, Reinaldo Nobre – Mediação e 
Serviço Social; Revista Serviço Social e Sociedade nº 56 – Assistência Social e Sociedade Civil – Ed. Cortez; 
Revista Serviço Social e Sociedade nº 57 – Temas Contemporâneos – Ed. Cortez; Revista Serviço Social e 
Sociedade nº 63 – O enfrentamento da pobreza em questão – Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade 
nº 71 – Especial Família – Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 86 – Espaço Público e Direitos 
Sociais – Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 93 – Trabalho e Trabalhadores – Ed. Cortez; 
Revista Serviço Social e Sociedade nº 95 – Especial “Serviço Social: Memória e História” – Ed. Cortez; Revista 
Serviço Social e Sociedade nº 96 – Memória do Serviço Social. Políticas Públicas – Ed. Cortez; Revista Serviço 
Social e Sociedade nº 97 – Serviço Social, História e Trabalho – Ed. Cortez; Revista Serviço Social e 
Sociedade nº 98 – Mundialização do Capital e Serviço Social – Ed. Cortez; PEIXOTO, Clarice 
Ehlers/CLAVAIROLLE, Francoise – Envelhecimento, políticas sociais e novas tecnologias – Rio de Janeiro: 
editora FGV, 2005; Lei nº 8.069 de 13/07/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei nº 8.742/93 – Lei 
Orgânica da Assistência Social; NOB / SUAS; NOB-RH / SUAS; Lei nº 7.853 – Dispõe sobre o apoio a pessoa 
portadora de deficiência; Código de Ética Profissional; Lei nº 8.662/93 – Regulamenta a Profissão de 
Assistente Social; Constituição Federal (Os Direitos e Garantias Fundamentais, Da Ordem Social, Da Saúde, 
Da Previdência Social, Da Assistência Social, Da Educação, Da Cultura e do Desporto, da Família, da Criança, 
do Adolescente e do Idoso); Lei nº 9.394 de 20/07/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação; Lei nº 10.741 
de 01/10/2003 – Estatuto do Idoso; Decreto nº 6.214 de 26/09/2007 – Regulamenta o Benefício da Prestação 
Continuada; Conhecimento sobre Programas e Projetos Sociais vigentes; Lei nº 8.080 de 19/09/1990 – Lei 
Orgânica da saúde; NOB/SUS; Serviço Social & Sociedade – Crise Social – Trabalho e Mediações 
Profissionais – Editora Cortez – Outubro/Dezembro – nº 104 (especial). 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA Anatomia e fisiologia do aparelho cardiovascular. Semiologia do aparelho 
cardiovascular. Métodos diagnósticos: eletrocardiografia, ecocardiografia, medicina nuclear, hemodinâmica, 
ressonância magnética, radiologia. Cardiopatias congênitas cianóticas e acianóticas: diagnóstico e tratamento. 
Hipertensão arterial. Isquemia miocárdica. Síndromes clínicas crônicas e agudas: fisiopatologia, diagnóstico, 
tratamento e profilaxia. Doença reumática. Valvopatias. Diagnóstico e tratamento. Miocardiopatias. Diagnóstico 
e tratamento. Insuficiência cardíaca congestiva. Doença de Chagas. Arritmias cardíacas. Diagnóstico e 
tratamento. Distúrbios de condução. Marca-passos artificiais. Endocardite infecciosa. Hipertensão pulmonar. 
Síncope. Doenças do pericárdio. Doenças da aorta. Embolia pulmonar. Cor pulmonar. Patologias sistêmicas e 
aparelho cardiovascular. Infecções pulmonares.  
 
MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção 
das doenças: Cardiovasculares ; insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença 
reumática, aneurismas de aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, 
choque. Pulmonares : insuficiência respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, pneumonia, tuberculose, 
tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, neoplasias. Do Sistema Digestivo : gastrite e úlcera 
péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses 
intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular do cólon, tumores do cólon. Renais : 
insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, 
nefrolitíase, infecções urinárias. Metabólicas e do sistema endócrino : hipovitaminoses, desnutrição, diabetes 
mellitus, hipotireodismo, hipertireodismo, doenças da hipófise e da adrenal. Hematológicas : anemias 
hipocrômicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, 
leucemias e linfomas, acidentes de transfusão. Reumatológicas : osteoartrose, doença reumatóide juvenil, 
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gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. Neurológicas : coma, cefaléias, 
epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias.  Psiquiátricas : 
alcoolismo, abstinência alcóolica, surtos psicóticos, pânico, depressão. Infecciosas e Transmissíveis : 
sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças 
sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, 
tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose, 
viroses. Dermatológicas : escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, 
infecções bacterianas imunológicas, doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafiloxia. 
Ginecológicas : doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorréias, câncer de mama intercorrências 
no ciclo gravídico. Saúde Pública, Atualidades sobre Saúde Pública e Atualidades sobre Medicina Geral; 
Bibliografia Saúde da Família  – Uma estratégia para a reorientação do modelo assistencial – Ministério da 
Saúde; A estratégia do PSF – refletindo sobre a mudança do modelo assistencial em saúde – Secretaria da 
Saúde do Estado de São Paulo; Portaria 648 de 28/03/2006 do Ministério da Saúde; Normas e Diretrizes do 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde – P.A.C.S.; Normas e Diretrizes do Programa de Saúde da 
Família – PSF; Diretrizes Operacionais do P.A.C.S; Tudo sobre Guia Prático do Programa Saúde da Família – 
Ministério da Saúde – Governo Federal; Epidemiologia; Medicina Social e Preventiva; Código de Ética; Código 
de Processo Ético. 
 
MÉDICO DERMATOLOGISTA Anatomia e fisiologia da pele normal. Fisiopatologia cutânea. Semiologia e 
métodos complementares. Dermatoses alérgicas. Dermatoses eritêmato-descamativas. Dermatoses vésico-
bolhosas. Distúrbios do tecido conectivo. Dermatoviroses. Infecções bacterianas e microbacterioses. Doenças 
sexualmente transmissíveis. Micoses superficiais e profundas. Dermatozoonoses e leishmaniose tegumentar. 
Dermatoses por agentes químicos e físicos. Granulomas não infecciosos. Nevos, tumores benignos e cistos. 
Tumores malignos. Distúrbios dos anexos (glândulas, pelos e unhas). Afecções das mucosas e semimucosas. 
Terapêutica medicamentosa, química e física. Cirurgia dermatológica.  
 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA Hipolámo—hiófise: regulação de secreção neuroendócrina. Doenças 
neuroendócrinas. Adeno-hipófise: Fisiologia, patologia, avaliação laboratorial e tratamento. Tumores 
hipofisários secretantes e não secretantes. Síndrome de sela vazia. Hipopituitarismo parcial e total. 
Neurohipófise: fisiologia, patologia, avaliação laboratorial e tratamento. Diabetes insipidus. Prolactinomas. 
Tiróide: fisiologia, patologia, provas de função e tratamento. Hipotiroidismo. Hipertiroidismo. Tiroidites. 
Neoplasias. Bócio. Paratiróide: fisiologia, patologia, provas de função e tratamento. Paratormônio e 
Calcitonima. Hipoparatiroidismo. Hiperparatiroidismo. Hipercalcemias. Raquitismo e Osteomalácia. Outras 
doenças osteo-metabólicas. Adrenal: fisiologia, patologia, provas de função e tratamento. Doenças da córtex e 
medular: hipo e hiperfunção e tumores. Gônadas: fisiologia, patologia, provas de função e tratamento. 
Desordens da diferenciação sexual. Desordens endócrino-ovarianas. Desordens endócrino-testiculares. 
Ginecomastia. Hormônios gastro-intestinais: fisiologia. Pâncreas: fisiologia, patologia, provas de função e 
tratamento. Diabetes mellitus. Hipoglicemias. Dislipidemias: fisiologia do metabolismo lipídico, patologia, 
avaliação laboratorial e tratamento. Obesidade: fisiologia, patologia, provas de função e tratamento. Erros 
inatos do metabolismo: fisiologia, patologia, diagnóstico e tratamento. 
 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA Diagnóstico e conduta nos traumatismos oculares. Anomalias de refração e 
correção das ametropias. Afecções das conjuntiva, da córnea e da esclera. Terapêutica geral. Afecções do 
trato uveal: irites, iridococlites, coroidites. Neuro-oftalmologia: papiledema, atrofia do nervo ótico, nemites, 
perimetria. Manifestações oculares nas afecções do sistema nervoso. Glaucoma: crônico, simples, congênito, 
agudo e secundário. Estrabismo: forias, tropias e paralisias oculares. Afecções do cristalino: congênitas, 
adquiridas, luxações e subluxações. Técnica cirúrgica da catarata. Afecções da retina: congênitas, traumáticas, 
vasculares, degenerativas e nas doenças sistêmicas. Descolamentos de retina e noções básicas de seu 
tratamento cirúrgico. Tumores. Afecções das pálpebras: congênitas, traumáticas, inflamatórias. Noções básicas 
do tratamento cirúrgico. Saúde pública em oftalmologia, níveis de atenção e de prevenção em saúde ocular. 
Epidemiologia das doenças oculares, prevenção da cegueira. 
 
MÉDICO OTORRINOLARINGOLGISTA NARIZ E SEIOS ASSESSÓRIOS: Anatomia e fisiologia cínicas do 
nariz e dos seios assessórios; Correção cirúrgica das deformidades faciais e das lesões obstrutivas; Epstaxe, 
furunculose, corpos estranhos, rinolitos e atresia das coanas; Alergia, renites e hidrorréia nasal; Cefaléia e 
nevralgia da face e da cabeça; Infecções crônicas das fossas nasais; Etiologia das enfermidades inflamatórias 
das vias respiratórias superiores; Radiologia dos seios paranasais; Tratamento incruento das infecções 
sinusais; Tratamento cirúrgico das infecções sinusais; Complicações das afecções sinusais; Tumores do nariz 
e dos seios paranasais.    FARINGE:  Anatomia cirúrgica da faringe a das amídalas; Enfermidades da faringe; 
Enfermidades das amídalas e das adenóides; Indicações para a amidalectomia a para a adenoidectomia; 
Enfermidades das adenóides e da amídala lingual; Infecções profundas do pescoço; Granulomatoses crônicas 
do nariz, da garganta e dos ouvidos; Tumores da face, da nasofaringe e da faringe; Quistos da boca; Tumores 
das glândulas salivais.   ENFERMIDADES DA LARINGE:  Desenvolvimento anatômico da laringe; Anatomia da 
laringe; Insuficiência respiratória a traqueostomia; Malformações congênitas da laringe; Traumatismo da 
laringe; Enfermidades inflamatórias agudas da laringe; Enfermidades inespecíficas crônicas da laringe.  
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OUVIDOS: Anatomia e fisiologia do ouvido; Exame clínico, funcional e radiológico dos ouvidos; Audiometria; 
Patologias do pavilhão auricular, do conduto auditivo externo e da membrana timpânica; Patologias do ouvido 
médio: Infecciosa, traumática e tumoral. Complicações; Patologias da trompa de Eustáquio. Terapêutica; 
Patologias do ouvido médio. Terapêutica; Patologias do conduto auditivo interno. Terapêutica; Vertigens. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA Síndromes e Transtornos Mentais Orgânicos; Demências na senilidade e pré-
senilidade; Transtornos Mentais Orgânicos induzidos por substâncias psicoativas; Esquizofrenia; Transtorno 
delirante paranóico; Transtornos Psicóticos S.O.E.; Transtornos afetivos; Transtornos de Ansiedade; 
Transtornos Somatomorfos; Transtornos Dissociativos; Transtornos Sexuais; Transtornos do Sono; 
Transtornos Factícios; Transtornos de Personalidade; Transtornos da Alimentação; Psiquiatria Infantil; 
Psiquiatria Comunitária; Psiquiatria Forense; Emergências psiquiátricas; Epidemiologia dos Transtornos 
Mentais; Testes Laboratoriais e outros Testes; Psicofarmacoterapia e Terapias convulsivantes; Psicoterapias.  
 
MÉDICO VASCULAR Exame clínico do paciente vascular: venoso, arterial e linfático. Métodos não invasivos e 
invasivos no diagnóstico das doenças vasculares. Angiorradiologia diagnóstica e terapêutica. Insuficiência 
arterial crônica das extremidades. Arterites e arterioplastias funcionais. Aneurismas: verdadeiros e falsos (de 
aorta torácica e abdominal; periféricos). Síndrome do desfiladeiro cervical. Insuficiência cérebro-vascular 
extracraniana. Insuficiência vascular visceral. Hipertensão Reno-vascular. Doença tromboembólica venosa. 
Varizes de membros inferiores. Insuficiência venosa crônica. Linfaringite e erisipela. Linfidemas. Úlceras de 
perna. Angiodisplasias. Acessos vasculares para hemodiálise. Oclusões arteriais agudas. Traumas vasculares. 
Pé diabético. Simpatectomias. Terapêuticas: anticoagulante, fibrinolítica, antiplaquetária, hemorreológica. 

 
 

8.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
8.1    - Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes: 

 
 a -   idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 

dando-se preferência ao de idade mais elevada. 
 

 b -   maior idade. 
 

8.1.1  - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará 
através de sorteio. 
 

8.1.2  - O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número 
de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da 
Loteria Federal do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 
critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 
 

9.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
9.1 - A prova objetiva para os demais cargos será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter 

eliminatório e classificatório. 
 

9.1.1 - A nota da prova objetiva será obtida com aplicação da fórmula abaixo: 

xNAP
TQP
100

NPO =   
 

 ONDE: 
 

 NPO  =  Nota da prov a objetiva  
 

 TQP  =  Total de questões da prova  
 

 NAP  =  Número de acertos na prova  
 

9.1.2 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver no mínimo 50% (cinquenta por cento) 
dos pontos. 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA 
Praça das Palmeiras, 55 - Fone (14) 3269-7000 - Fax (14) 3269-7078 

CEP 18682-900 – Lençóis Paulista – SP 
CNPJ: 46.200.846/0001-76 

www.lencoispaulista.sp.gov.br 

 
9.1.3 - O candidato que não auferir no mínimo 50% (cinquenta por cento) dos pontos na prova objetiva será 

desclassificado do Concurso Público. 
 
 

10.  DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA DE DIGITAÇÃO PARA ASSISTENTE 

SOCIAL 

 
10.1   - A PROVA PRÁTICA DE INFORMÁTICA  será realizada em ambiente gráfico Microsoft Windows e teclado 

com configurações ABNT 2, e constará de duas partes com os seguintes critérios de avaliação que será 
avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos  sendo: 
 

APLICATIVO EDITOR DE TEXTOS (BrOffice - Writer): 
 

A parte de digitação constará de cópia de texto impresso, com aproximadamente 900 caracteres. 
 
Será avaliada na escala de “0” (zero) a “60,0” (sessenta) pontos. A nota será atribuída ao candidato que 
conseguir transcrever o texto integralmente, sem erros de digitação, realizada em, no máximo, 6 minutos.  
 
Abaixo seguem as divergências que serão consideradas erro e a pontuação: 
- 2,5 (dois e meio) pontos, por erro apresentado nos seguintes itens: fonte, tamanho, alinhamento, 
espaçamento (entre linhas, entre parágrafos), margem, erros ortográficos, falta ou uso indevido de maiúsculo, 
falto ou uso indevido de negrito, itálico e sublinhado. 
 
 
APLICATIVO PLANILHA ELETRÔNICA (BrOffice - Calc): 
 
A prova de Planilha Eletrônica será avaliada numa escala de “0” (zero) a “40,0” (quarenta) pontos. O 
candidato deverá confeccionar uma tabela que será apresentada como modelo. Para tal tarefa será utilizado o 
tempo máximo de 15 minutos.  
 
Será descontado 1 (um) ponto do candidato, por erro, apresentado com relação à fonte, tamanho, 
espaçamento, tabulação e uso de fórmulas. 
 

10.2   - Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 50% (cinquenta por cento) pontos na 
prova prática 

 
 

11.  DO RESULTADO FINAL 

 
11.1  - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a nota 

obtida com o número de pontos auferidos na prova. 
 

11.2  - Para os candidatos ao cargo de Assistente Social cujo Edital prevê prova objetiva e prática, a nota final será a 
média aritmética obtida com a soma das notas nas provas objetivas e práticas, cuja fórmula é a seguinte: 

2
NPPNPO

NF
+=  

 ONDE: 
 

 NF = Nota Final  
 

 NPO  =  Nota na Prova Objetiva  
 

 NPP  =  Nota na Prova Prática  
 
 

12.  DO PROVIMENTO DO CARGO  

 
12.1 - O provimento do Cargo obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos aprovados. 

 
12.2 - O candidato, quando convocado, deverá comparecer no local, dia e horário determinados na convocação que 

será feita através de publicação no órgão que divulga os atos oficiais. 
 

12.3 - O candidato que deixar de observar as condições e o prazo previsto na convocação perderá automaticamente 
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a vaga, sendo convocado o candidato seguinte na ordem de classificação. 
 

12.4 - Não será(ão) contratado(s) ex-servidores demitidos nos termos do Estatuto dos Funcionários Públicos  
Municipais, bem como os candidatos que tenham sido condenados por crimes praticados contra a 
Administração Pública. 
 

12.5 - É vedada a nomeação de candidatos que se enquadrem nas disposições do § 10, do Art. 37, da Constituição 
Federal, alterada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, podendo ser declarado nulo 
o contrato de admissão. 
 

12.6 - Quando da Posse, os documentos de escolaridade obtidos no exterior serão aceitos, se revalidados de acordo 
com as normas legais vigentes. Estes documentos, bem como quaisquer outros obtidos no exterior, deverão 
estar acompanhados de tradução pública e juramentada. 
 

12.7 - O Concurso terá validade por 1 (um) ano a partir da data de homologação dos resultados, prorrogável por mais 
1 (um) ano, a critério da Administração Pública. 
 

12.8 - Os candidatos somente serão empossados no cargo público se apresentarem: 
 

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS : 
a) Carteira profissional (todas) – atualizar mudança em estado civil no DRT; 
b) 02(duas) fotos ¾ recente e não podem ser instantânea; 
c) R.G. (original); 
d) C.P.F. (original); 
e) Título de eleitor (original) e comprovante da última eleição; 
f) Carteira de reservista (original); 
g) Certidão de casamento (cópia); 
h) Antecedentes criminais: retirar no site www.ssp.sp.gov.br ou Delegacia de Polícia; 
i) Documentos comprobatórios de escolaridade exigidos no edital do concurso público (cópia); 
j) Comprovante de registro profissional em órgão representativo exigido para o exercício da profissão; 
k) Cartão do Cidadão – retirar no Centro de Atendimento ao Cidadão (CAC), sito na rua Anita Garibaldi, 821 – 

Centro - Lençóis Paulista – SP; 
l) Cartão do SUS (CAC – Centro de Atendimento ao Cidadão). 
 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES CONDICIONAIS : 
a) Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos (cópia); 
b) Carteira de vacinação de filhos menores de 7 anos (cópia); 
c) Cartão do PIS ou PASEP (verificar se está anexo na C.T.P.S.); 
d) Certificado de Mestrado ou Doutorado (cópia); 
e) Declaração de horário de trabalho para efeito de acúmulo de cargo; 
f) Declaração de tempo de serviço no Estado (cópia); 
g) Declaração de imposto de renda e recibo de entrega (cópia). 
 

12.9 - Além dos documentos especificados no item anterior, poderão ser solicitados outros documentos necessários 
para a efetiva contratação do candidato, sob pena de perda do direito à vaga. 

 
13.  DO EXAME ADMISSIONAL  

 
13.1 - Os candidatos aprovados no concurso público, quando da convocação para preenchimento de vaga, serão 

submetidos a exame admissional. 
 

13.2 - O exame admissional será composto por avaliação das condições físicas e mentais do candidato, com objetivo 
de constatar sua aptidão para o cargo pretendido. 
 

13.3 - A avaliação da aptidão física será conduzida por Médico do Setor de Medicina do Trabalho, que poderá solicitar 
laudos de outros profissionais especialistas bem como exames complementares. 
 

13.4 - A avaliação psicológica dos candidatos será conduzida por Psicólogo Organizacional, e visará identificar 
características de personalidade, aptidão e adequação do candidato para exercício do cargo a que concorre. 
Para a avaliação serão usados quaisquer dos instrumentos validados pelo Conselho Federal de Psicologia. 
 

13.5 - A avaliação do Médico do Trabalho ou do Psicólogo Organizacional será conclusiva e de caráter eliminatório 
em se constatando a inaptidão do candidato em quaisquer dos aspectos (físico ou mental). 
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14.  DOS RECURSOS 

 
14.1  - Será admitido recurso quanto: 

a) Ao indeferimento ou não processamento de inscrição; 
b) À formulação das questões, e respectivos quesitos e gabarito das mesmas; 
c) Aos resultados parciais e finais do Concurso Público. 
 

14.2   - Caberá recurso à CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contados da data da divulgação oficial por edital de cada evento, em jornal com circulação local, 
excluído-se o dia da publicação para efeito de contagem do prazo, os mesmos deverão ser protocolados no 
Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal – Praça das Palmeiras, 55, no prazo estabelecido neste Edital, na 
forma de requerimento, e deverão conter os seguintes elementos: 
a) Concurso de referência; 
b) Nome completo, número de inscrição, RG e endereço; 
c) Cargo ao qual concorre; 
d) Exposição e justificativa circunstanciada do fato ensejador do recurso. 
 

14.3   - Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por via eletrônica ou fora do prazo, devendo 
ser digitado ou datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de 
contestação de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação 
plausível. 
 

14.4  - Em caso de haver questões anuladas por decisão da Comissão Executora do Concurso, as mesmas serão 
consideradas como respondidas corretamente por todos candidatos, independente de terem recorrido. 
 

14.5  - Se houver alguma alteração de gabarito oficial, por força de impugnações, todas as provas relacionadas 
àquele cargo serão corrigidas de acordo com a alteração. 

 
 

15.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
15.1  - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 

Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

15.2  - A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 
posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
 

15.3  - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

15.4  - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de 3 (três) anos de transição, serão aceitas 
como corretas as duas normas ortográficas. 
 

15.5   - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as Folhas de 
Respostas serão digitalizadas, podendo após serem incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia 
de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
 

15.6  - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 
após o resultado final. 
 

15.7  - A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão 
chamados conforme as necessidades locais, a critério da Administração. 
 

15.7.1- Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito a aprovação em exame de saúde, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de documentos legais que lhe 
forem exigidos. 
 

15.8- A convocação para sessão de oferecimento de vagas será efetuada através de publicação em jornal 
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contratado para divulgação dos atos oficiais, cabendo ao candidato o acompanhamento das publicações. 
 

15.9- Cabe ao candidato classificado manter atualizados os seus dados junto à Prefeitura Municipal. 
 

15.10- O candidato, quando convocado, deverá abrir conta corrente em agência bancária indicada pela Prefeitura 
Municipal. 
 

15.11- Além dos documentos especificados no item 13.8, poderão ser solicitados outros documentos necessários 
para a efetiva contratação do candidato. 
 

15.12- Os candidatos contratados serão submetidos aos procedimentos de avaliação de desempenho instituídos pela 
Prefeitura Municipal para seus servidores. 
 

15.13- Cabe ao candidato empossado o acompanhamento junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo do 
processo referente à sua contratação. 
 

15.14- Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses 
de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 
 

15.15- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 
1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, e se 
verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis. 
 

15.15.1- Não obstante as penalidades cabíveis, a Comissão Organizadora do certame, poderá, a qualquer tempo, 
anular a inscrição, a prova ou a admissão do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou 
irregularidades na prova. 
 

15.16  - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura através de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pelo Decreto nº 360, de 22 de dezembro de 2010 e CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda. 
 

15.17  - A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de 
cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 
 

15.18 - A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. 
 

15.19 - 
 

Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital.  

15.20 - A Organização, aplicação e correção das provas escritas e práticas ficarão a cargo da CONSESP. 
 

 
Lençóis Paulista/SP, 04 de abril de 2011. 

 
 
 

IZABEL CRISTINA CAMPANARI LORENZETTI 
PREFEITA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA 
Praça das Palmeiras, 55 - Fone (14) 3269-7000 - Fax (14) 3269-7078 

CEP 18682-900 – Lençóis Paulista – SP 
CNPJ: 46.200.846/0001-76 

www.lencoispaulista.sp.gov.br 

 
 

 
ANEXO I 

 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Descrição Sintética: 

a) Compreende os empregos que se destinam a elaborar e executar programas de assistências e apoio a grupos 
específicos de pessoas, visando seu desenvolvimento e integração na comunidade. 

 
Atribuições: 

a) elaborar e executar programas assistências e apoio a grupos específicos de pessoas, visando seu 
desenvolvimento e integração na comunidade e no mercado de trabalho; 

b) prestar serviços de âmbito social, individualmente e/ou em grupos, identificando e analisando seus problemas 
e necessidades materiais e sociais, aplicando métodos e processos básicos do serviço social; 

c) elaborar, participar ou executar campanhas educativas no campo de saúde pública, higiene e saneamento; 
d) orientar comportamento de grupos específicos de pessoas, em face de problemas de habitação, saúde, 

higiene, educação, planejamento familiar e outros; 
e) promover, por meio de técnicas próprias e através de entrevistas, palestras, visitas a domicílios, e outros 

meios, a prevenção ou solução de problemas sociais identificados entre grupos específicos de pessoas; 
f) executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 
 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Descrição Sintética: 

a) Compreende os empregos que se destinam a prestar assistência médica em postos de saúde, escolas e 
creches municipais, bem como elaborar, executar e avaliar planos, programas e sub-programas de saúde 
pública. 

 
Atribuições: 

a) fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de tratamento de 
afecções cardíacas congênitas ou adquiridas, empregando meios clínicos ou cirúrgicos, para prevenir, 
promover ou recuperar a saúde dos pacientes; 

b) efetuar diagnósticos de afecções cardíacas, realizando anamnese, auscultação, radioscopia e outros 
processos, para estabelecer conduta terapêutica; 

c) supervisionar e executar a realização de eletrocardiograma, manipulando aparelhos e monitores, para auxiliar 
no diagnóstico e/ou controlar a evolução do tratamento; 

d) realizar exames especiais, tais como angiocardiografia, punções e outros exames cardiodinâmnicos, utilizando 
aparelhos e instrumentos especializados, para determinar com exatidão a gravidade e a extensão da lesão 
cardíaca; 

e) realizar controle periódico de doenças hipertensas, de chagas, toxoplasmose, sífilis e cardiopatias inquemicas, 
praticando exames clínicos, eletrocardiogramas e exames laboratoriais, para prevenir a instalação de 
insuficiências cardíacas, pericardites e outras afecções; 

f) zelar pela conservação dos materiais e equipamentos que utiliza; 
g) prestar assistência médica em postos de saúde, escolas e creches municipais, bem como elaborar, executar e 

avaliar planos, programas e sub-programas de saúde pública; 
h) responsabilizar-se por laudos de E.C.G. ; 
i) executar outras atribuições afins. 

 
 
 
MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
Descrição Sintética: 

a) Compreende os empregos que se destinam a prestar assistência médica nas unidades de Estratégia da Saúde 
da Família. 

Atribuições: 
a) prestar assistência integral aos indivíduos sob sua responsabilidade; 
b) valorizar a relação médico-paciente e médico-família como parte de um processo terapêutico e de confiança; 
c) oportunizar os contatos com indivíduos sadios e doentes, visando abordar os aspectos profiláticos e de 

educação sanitária; 
d) empenhar-se em manter os clientes saudáveis ; 
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e) executar ações básicas de vigilância epidemiológica e sanitária em sua área de abrangência; 
f) executar as ações de assistência nas áreas de atenção à criança, ao adolescente, à mulher, ao trabalhador, ao 

adulto e ao idoso, realizando também atendimento de primeiros cuidados nas urgências, entre outros; 
g) promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente seja mais saudável; 
h) discutir de forma permanente – junto à equipe de trabalho e comunidade – o conceito de cidadania, enfatizando 

os direitos à saúde e as bases legais que os legitimam; 
i) realizar visitas a residência dos pacientes quando for necessário; 
j) observar rigorosamente as diretrizes norteadoras da Estratégia de Saúde da Família; 
k) executar outras atribuições afins. 

 
 
 
 
MÉDICO DERMATOLOGISTA 
Descrição Sintética: 

a) Trata afecções da pele e anexos, empregando meios clínicos, para promover ou recuperar a saúde: 
 
Atribuições: 

a) examinar o paciente, realizando inspeção, testes específicos e comparando a parte afetada com a pele de 
regiões sadias, se houver, para estabelecer o diagnóstico e o plano terapêutico; 

b) realizar biópsias da pele e anexos, retirando fragmentos dos tecidos, para exame histopatológico;  
c) prescrever e orientar o tratamento clínico, acompanhando a evolução da moléstia e a reação orgânica ao 

tratamento, para promover a recuperação da saúde do paciente;  
d) indicar e encaminha o paciente para tratamento cirúrgico ou radioterápico, juntando exames e dando 

orientações, para possibilitar o restabelecimento da saúde; 
e) comunicar ao serviço epidemiológico dos organismos oficiais da saúde os casos de hanseníase e outras 

dermatoses de interesse de saúde pública, encaminhando ao mesmo os pacientes ou preenchendo fichas 
especiais, para possibilitar o controle destas doenças;  

f) fazer controle dos comunicantes da hanseníase, realizando exames físicos especiais, laboratoriais e testes de 
sensibilidade (reação de Mitsuda), para prevenir e detectar a instalação da moléstia; 

g) realizar pequenas cirurgias, utilizando instrumentos especiais, para retirar formações da pele;  
h) fazer raspagem de lesões da pele, empregando bisturi, para possibilitar exame micológico direto ou cultura;  
i) encaminhar pacientes para teste de contato pela colocação de substâncias suspeitas, fazendo a requisição por 

escrito para diagnosticar a hipersensibilidade; 
j) executar outras atribuições afins. 

 
 
 
 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 
Descrição Sintética: 

a) Efetuar exames e evolução médica, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar tratamentos, 
aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; realizar intervenções cirúrgicas, utilizando os 
recursos técnicos e materiais apropriados. 

Atribuições: 
a) realizar procedimentos para diagnóstico das patologias do sistema endocrinológico e seguimento dos 

pacientes dentro da área de atuação da especialidade, definida pelo CRM; 
b) realizar exames clínicos individuais, fazer diagnósticos, prescrever tratamentos a pacientes e realizar cirurgias; 
c) requisitar, realizar e interpretar exames de laboratório e raios X; 
d) zelar pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento 

adequados, visando proporcionar aos pacientes um melhor atendimento; 
e) executar outras atribuições afins. 

 
 
 
MÉDICO OFTLAMOLOGISTA 
Descrição Sintética: 

a) Compreende os empregos que se destinam a prestar assistência médica em postos de saúde, escolas e 
creches municipais, bem como elaborar, executar e avaliar planos, programas e sub-programas de saúde 
pública. 

 
Atribuições: 

a) fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de tratamento para as 
afecções e anomalia dos olhos, empregando processos adequados e instrumentação específica, prescrevendo 
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lentes corretoras e medicamentos para promover ou recuperar a saúde visual do paciente; 

b) examinar os olhos, utilizando técnica e aparelhagem especializada para determinar a acuidade visual, vícios 
de refração e alterações de anatomia decorrentes de doenças gerais, como diabetes, hipertensão, anemia e 
outras; 

c) prescrever lentes, exercícios ortópticos e medicamentos, baseando-se nos exames realizados e utilizando 
técnicas e aparelhos especiais, para melhorar a visão do paciente ou curar afecções do globo ocular; 

d) coordenar programas de higiene visual, participando de equipes de saúde pública, para orientar na 
preservação da visão e na prevenção à cegueira; 

e) zelar pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza do local, 
equipamentos e materiais que utiliza, visando proporcionar aos pacientes um melhor atendimento; 

f) executar outras atribuições afins. 
 
 
 
 
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 
Descrição Sintética: 

a) Compreende os empregos que se destinam a prestar assistência médica em postos de saúde, escolas e 
creches municipais, bem como elaborar, executar e avaliar planos, programas e sub-programas de saúde 
pública. 

 
Atribuições: 

a) fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de tratamento para as 
afecções e anomalias dos ouvidos, nariz e garganta, empregando meios clínicos ou cirúrgicos, para recuperar 
ou melhorar as funções desses órgãos. 

b) examinar os ouvidos, nariz ou garganta, utilizando instrumentos e aparelhos especializados para estabelecer o 
diagnóstico; 

c) realizar cirurgias, seguindo as técnicas indicadas para cada caso, para restabelecer ou melhorar a função 
desses órgãos ou eliminar processo patológico;  

d) indicar ou encaminhar pacientes para fonoaudiologia, realizando entrevistas ou orientando-os para possibilitar 
o tratamento adequado nos casos de cirurgia da laringe e cordas vocais;  

e) realizar exames otoneurológicos, empregando técnicas especializadas, para verificar as funções próprias do 
ouvido interno; 

f) realizar tratamentos clínicos, prescrevendo medicação especializada, para recuperar os órgãos afetados;  
g) responsabilizar diretamente sobre o trabalho executado por seus auxiliares, treinando, coordenando e 

supervisionando equipes de trabalho; 
h) zelar pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza do local, 

equipamentos e materiais que utiliza, visando proporcionar aos pacientes um melhor atendimento; 
i) executar outras atribuições afins. 

 
 
 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
Descrição Sintética: 

a) Compreende os empregos que se destinam a prestar assistência médica em postos de saúde, escolas e 
creches municipais, bem como elaborar, executar e avaliar planos, programas e sub-programas de saúde 
pública. 

Atribuições: 
a) tratar  das afecções psicolatológicas, empregando técnicas especiais, individuais ou em grupo, para prevenir, 

recuperar ou reabilitar o paciente; 
b) examinar o paciente, anotando em meio específicos a observação, o desenvolvimento da empatia e outros, 

para situar a sua problemática conflitiva; 
c) desenvolver a catarse do paciente, estabelecendo a intercomunicação e a transferência, para elaborar o 

diagnóstico; 
d) encaminhar o paciente a sessões de psicoterapia individual ou em grupo, baseando-se nas necessidades e 

nas indicações para o caso, para auxiliá-lo a ajustar-se ao meio; 
e) proceder ao planejamento, orientação e/ou execução de programas de higiene mental, formando grupos de 

adolescentes, de pais, de alcóolatras e outros, para proporcionar orientação sexual, terapia ocupacional, 
preparação para o matrimônio, psicoterapia de grupo e outras atividades de apoio; 

f) aconselhar familiares dos pacientes, entrevistando-os e orientando-os, para possibilitar a formação de atitudes 
adequadas ao trato com os mesmos; 

g) prescrever e/ou aplicar tratamentos biológicos específicos, empregando medicamentos ou aparelhos especiais 
para promover estímulos cerebrais ou diminuir excitações; 
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h) realizar cirurgias específicas, utilizando instrumentos e aparelhos especiais, para eliminar focos cerebrais 

determinantes de hiperexcitabilidade; 
i) elar pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza do local, 

equipamentos e materiais que utiliza, visando proporcionar aos pacientes um melhor atendimento; 
j) executar outras atribuições afins. 

 
 
 
MÉDICO VASCULAR 
Descrição Sintética: 

a) Compreende na força de trabalho que trata de afecções do sistema vascular, empregando meios clínico-
cirúrgicos para promover ou recuperar a saúde. 

Atribuições: 
a) tratar de afecções do sistema vascular, empregando meios clínico-cirúrgicos para promover ou recuperar a 

saúde; 
b) realizar exames locais, fazendo inspeção, palpação, percussão para avaliar as condições gerais dos vasos 

sanguíneos; 
c) orientar ou executar cateterismos especiais; 
d) realizar intervenções cirúrgicas, empregando as técnicas indicadas para cada caso, extirpar órgãos ou 

formações patológicas para corrigir doenças; 
e) fazer profilaxia de varizes e doenças obstrutivas, empregando meios adequados, como orientação, entrevistas, 

palestras e cursos, para diminuir a incidência e a gravidade dessas moléstias; 
f) zelar pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza do local, 

equipamentos e materiais que utiliza, visando proporcionar aos pacientes um melhor atendimento; 
g) executar outras atribuições afins. 

 
 
 


